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LEI Nº 2.448/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

“ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº. 

2.430 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, QUE 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES, 

CONTRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.” 

 

 

 

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA, Prefeito Municipal de BORDA DA 

MATA/MG, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

normas pertinentes, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte LEI:  

 

Art. 1º. Altera o anexo II da Lei Municipal nº. 2.430 de 17 de outubro de 2023. 
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais, em 05 de 

março de 2024. 

 

 

Afonso Raimundo de Souza 
- Prefeito Municipal – 

 
 
 

 

CERTIFICO, para os devidos fins que este 

documento foi publicado no átrio da 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, em 

conformidade com o Art. 88, VII c/c Art. 

3º da EM 08/09 da Lei Orgânica do Município 

de Borda da Mata, bem como no Diário 

Oficial Eletrônico, conforme Lei nº 

2.123/2019. 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Borda da Mata, _____/_____/_________. 

 

 

 ______________________________ 
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Anexo I – Subvenção 
 

PREVISÃO DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

NOME DA INSTITUIÇÃO FINALIDADE 

DA 

INSTITUIÇÃO 

VALOR (R$) 

AUTORIZADO 

A TRANSFERIR 

Assoc. Ecol. BM. Amigos da  Natureza Promoção da cultura e  
fomento ao comércio 

R$ 6.000,00 

.Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE 

Assistência aos deficientes 127.000,00 

Centro Cultural Irmã Martha – FIA Promoção de crianças e 
adolescentes através do 
esporte, cultura e lazer 

55.000,00 

Associação Cultural e Assistencial 

Evangélica Construir de Jacutinga 

– ACAE 

Acolhimento de menores em 

situação de vulnerabilidade 

social 

100.000,00 

 TOTAL R$ 288.000,00 

 

 
 

Anexo II - Contribuição 
 

PREVISÃO DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

NOME DA INSTITUIÇÃO FINALIDADE DA 
INSTITUIÇÃO 

VALOR (R$) 

AUTORIZADO 

A TRANSFERIR 

Associação dos Moradores 
do Centro de Borda da Mata 

Utilidade Pública R$ 14.400,00 

Associação Mineira dos 
Municípios - AMM 

Utilidade Pública R$ 15.396,00 

CISAMESP – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do 
Médio Sapucaí 

Promoção da saúde pública R$ 385.000,00 

CIDAS -  Consórcio 
Intermunicipal de 

Desenvolvimento Ambiental 
Sustentável 

Plano de Resíduos Sólidos R$ 44.544,12 

Conselho Comunitário de 
Segurança Pública de Borda 

da Mata – CONSEP 

Promoção da segurança 
pública 

R$ 31.200,00 
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Associação do Circuito 
Turístico das Malhas 

Promoção do Comércio e 
do turismo 

R$ 18.000,00 

Associação dos Amigos do 
Caminho da Fé 

Manutenção da trilha de 
peregrinação turístico/ 

religiosa 

R$ 7.812,60 

EMATER – Empresa de 

Assistência Técnica e 

Extensão Rural 

Apoio ao Produtor Rural R$ 120.000,00 

AMESP-Associação dos 

Municípios da 

Microrregião do Médio 

Sapucaí 

Planejamentos Regionais R$ 79.820,40 

CISSUL-Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 

do Sul de Minas 

Promoção da Saúde 

Pública 

R$ 83.659,79 

CISMARPA- Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 

da Microregião do Alto 

do Rio Pardo 

Promoção da Saúde 

Pública 

R$ 65.000,00 

 TOTAL R$ 864.832,91 
 

 

 
 

mailto:prefeito@bordadamata.mg.gov.br

